
1 

JPCF/lcs  PREGÃO ELETRÔNICO 101 2024 - Comput 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE. 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DIVERSAS. 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2024. 
TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM. 
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO. 
 
          EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO DE DESKTOP CORPORATIVO E NOTEBOOK, TUDO 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 
 
          A PREFEITA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SOLEDADE/RS, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que no dia e horários abaixo citados, ocorrerá sessão pública com a 
finalidade de abertura eletrônica de credenciamento, fase de propostas e habilitação, conforme objeto 
abaixo descrito. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
06/12/2024: 
Limite para esclarecimentos: até 23h59min; 
Limite para impugnações: até 23h59min; 
 
11/12/2024: 
Limite para recebimento de propostas: até 09h; 
Abertura das propostas/sessão de lances: 09h30min. 
 
Será considerado para fins de orientação, o horário oficial de Brasília/DF. 
 
1.  OBJETO 
1.1 Constitui objeto da presente licitação a aquisição dos itens no quadro do Termo de 
Referência anexo a este Edital. 
 
Observações: 

O valor unitário máximo a ser pago pela municipalidade, consta no quadro do objeto 
acima; 

Só será aceita o fornecimento de equipamentos novos e de 1ª linha; 
 
O Município poderá adquirir quantidade inferior ao estimado no objeto do edital, o qual 

será realizado de forma fracionada conforme a necessidade das secretarias solicitantes. 

2. DA ENTREGA/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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2.1.  O material só poderá ser entregue mediante nota de empenho emitida pelo Município de 
Soledade/RS, assinada de forma digital por funcionário vinculado ao quadro de servidores do 
Município. 
  
2.2. A entrega/disponibilização do material deverá ser feita por conta da empresa vencedora do 
item, em local e horário previamente indicado pela Administração pública, em no máximo vinte 
(30) dias a contar do recebimento da nota de empenho, podendo ser prorrogado por igual 
período, a critério da Administração Pública, independentemente da quantidade solicitada. 
 
2.3.O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a 
completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 
 
2.4. O Município poderá adquirir quantidade inferior ao estimado no objeto do edital, o qual 
será realizado de forma fracionada conforme a necessidade das secretarias solicitantes. 
 
2.5. As despesas com carga, descarga, transporte, e aquelas relacionadas ou não neste edital 
necessárias ao fornecimento dos produtos caberão exclusivamente ao licitante vencedor. 
 
2.6. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as 
correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades 
previstas neste edital. 
 
2.7. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 
 
2.8. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 
 
2.9. O não cumprimento do prazo de entrega fielmente constante acima, por parte da licitante, 
será precedido com NOTIFICAÇÃO na primeira ocorrência, e em caso de reincidência, a 
aplicação das penalidades previstas na Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
2.10. Demais observações quanto a execução do objeto, deverá ser verificado no Termo de 
Referência. 
 
3. DO CONTRATO 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de até doze (12) meses, a contar da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado até o prazo limite previsto na Lei n° 14.133/2021. 
 
3.2. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, convocará a vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital; 
 
3.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
propostas pelo licitante vencedor, conforme § 2º do artigo 90 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
3.4. DA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA VENCEDORA. 
A empresa vencedora obriga-se a cumprir as obrigações constantes deste edital, as relacionadas na 
minuta de contrato e sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade; 
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3.5. DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO 
O Município obriga-se a cumprir as obrigações relacionadas na minuta de contrato e sem prejuízo das 
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 
 
4 - DA REPACTUAÇÃO CONTRATUAL 
4.1. Será admitida a repactuação do contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano 
das datas dos orçamentos aos qual a proposta se referir, utilizando-se o índice IPCA-E para reajuste 
contratual. 
 
4.2. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação que trata o item 1.1, será 
contado a partir: 
I. da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório, em relação 
aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e 
equipamentos necessários à execução do serviço; ou 
II. da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da 
apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão-de-obra e estiver 
vinculada às datas-bases destes instrumentos. 
 
4.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato 
gerador que deu ensejo à última repactuação ocorrida. 
 
4.4. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva 
deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 
 
4.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, dissídios ou 
convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 
 
4.6. As repactuações a que o contratado fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do 
contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o 
encerramento do contrato, exceto se o contratado suscitar seu direito por ocasião da assinatura de 
termo aditivo. 
 
4.7. As repactuações serão precedidas de solicitação formal da contratada, acompanhada de 
demonstração analítica da alteração dos custos do contrato. 
 
4.8. Na hipótese de repactuação decorrente de alteração de custo dos materiais e equipamentos 
necessários à execução do serviço, estes deverão ser demonstrados por meio de planilha de custos e 
formação de preços, devidamente conferida e aceita pela Administração Pública. 
 
4.9. Em se tratando de variação de custos relativos à mão de obra vinculada à data-base deverá ser 
apresentada planilha analítica de custos, com detalhamento dos reajustes decorrentes do novo acordo 
convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação. 
 
4.10. Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos decorrente do 
mercado, decorrente de alteração de custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do 
serviço, esta somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do aumento dos 
custos, considerando-se: 
I.a demonstração objetiva dos preços praticados no mercado e/ou em outros contratos da 
Administração; 
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II.as particularidades do contrato em vigência; 
III.a nova planilha com a variação dos custos apresentado; 
IV.indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 
outros equivalentes; 
V.a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 
 
4.11. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação de mão de obra, respeitada a 
anualidade, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito do contratado, e não poderá 
alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI 
da Constituição da Republica Federativa do Brasil, sendo assegurado ao prestador receber pagamento 
mantidas as condições efetivas da proposta. 
 
4.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, decisão judicial, ou de 
acordo ou convenção coletiva, ouvida a Procuradoria do Município. 
 
4.13. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60(sessenta)dias, 
contados a partir da solicitação formal e entrega dos comprovantes de variação dos custos. O referido 
prazo ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos ou apresentar a documentação 
solicitada pela contratante para a comprovação da variação dos custos. 
 
4.14. O órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos 
alegada pela contratada. 
 
4.15. As repactuações como espécie de reajuste deverão ser formalizadas por meio de termo aditivo. 
 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 
5.1. Por se tratar de processo licitatório por Sistema de Registro de Preços, não há a necessidade da 
indicação prévia da dotação orçamentária. 
 
6. PAGAMENTO. 
6.1.  O pagamento será efetuado conforme a entrega dos produtos pela empresa, em prazo 
aproximado de 30 dias, contados após a emissão e apresentação da Nota Fiscal, sendo que a 
mesma só será aceita em conjunto com o atestado de recebimento pelo servidor responsável 
pela fiscalização do contrato/secretaria solicitante; 
 
6.2 - Deverão ser apresentadas as Notas Fiscais discriminadas, de acordo com a Nota de Empenho, 
para que após conferência, atestado e aceite pelo fiscal do contrato, seja creditado em favor da 
Empresa, por meio de ordem bancária contra qualquer banco indicado na proposta, devendo, para 
isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá 
ser efetivado o crédito.  
 
6.2.1. Não serão efetuados pagamentos por meio de títulos de cobrança bancária. 
 
6.2.2. Quaisquer erros ou omissões havidos na documentação fiscal ou na fatura, serão motivo de 
correção pela CONTRATADA, e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 
problema seja definitivamente sanado; 
 
6.2.3. Os documentos fiscais deverão ser apresentados em total conformidade às regras 
constantes na IN RFB n° 1.234/2022 e Decreto Municipal n° 13.694/2022, inclusive quanto ao 
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correto destaque do valor de IR a ser retido, com a exceção das pessoas jurídicas optantes pelo 
SIMPLES NACIONAL que não estarão sujeitas a retenção de IR; 
 
6.2.3.1. Ressaltamos que, não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS; 
 
6.3. No momento do pagamento será realizada consulta “on line” para verificação quanto ao 
cumprimento das obrigações fiscais e trabalhistas correspondentes, ou seja, deverão estar com a 
validade em dia, as Certidões Negativas de Débitos da União, Estado, Município e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), bem como Certidão Negativa do FGTS; 

 
6.3.1. A empresa deverá ter ciência de ser apresentada as certidões acima citadas, diretamente ao setor 
vinculado à contratação. 
 
6.4. Em caso de irregularidade, o MUNICÍPIO notificará a empresa para que sejam sanadas as 
pendências no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de aplicação das sanções pelo inadimplemento, 
rescisão do contrato ou a execução da garantia para ressarcimento dos valores e indenizações devidos 
à administração, além das penalidades já previstas em lei.  
 
6.5. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e 
contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão estar 
discriminados em local próprio do documento fiscal de cobrança.  
 
6.6. No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, 
deverá ser consignado no corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, o 
enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade fiscal, 
assinada pelo representante legal da empresa, com fins específicos e para todos os efeitos, de que é 
inscrita/enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, 
e que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei. 
 
6.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no 
Contratante em favor da Contratada ou da garantia apresentada. Caso esse valor seja superior ao 
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário; 
 
6.8 – Fica desde já reservado ao Contratante o direito de suspender o pagamento, até a regularização 
da situação, se, no ato da entrega e/ou na aceitação do serviço prestado forem identificadas 
imperfeições e/ou divergências em relação ao efetivamente contratado; 
 
6.9 – A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações posteriores, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
 
7. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO. 
7.1. Poderão participar deste certame as empresas que: 
 
7.1.1. Atendam a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação constante deste 
instrumento e seus anexos, bem como, as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e 
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demais normas complementares, que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste 
correspondente; 
 
7.1.2. Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado. 
 
7.1.3. Estejam devidamente cadastradas no Portal de Compras Públicas, com endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, e que tenham apresentado proposta e 
habilitação no portal. 
 
7.2. Será vedada a participação de empresas quando: 
 
7.2.1. Estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública de 
Soledade/RS, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 
 
7.2.2. Reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, 
qualquer que seja sua forma de constituição, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 
 
7.2.3. Em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou liquidação; 
 
7.2.4. Enquadradas nas disposições do Art. 9 § 1º e Art. 48 da Lei Federal 14.133/2021;  
 
7.2.5. Estrangeiras que não funcionem no País. 
 
7.2.6. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
c) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
 
d) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria. 
 
7.2.7. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante 
ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato. 
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8. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO. 
8.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar na Plataforma de PREGÃO 
ELETRÔNICO através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

8.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação (login) e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
8.1.2. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal 
do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 

8.1.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Soledade/RS, promotor da licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
 

8.1.4. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 
utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital. 
 

8.1.5. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 

8.1.6. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
 

8.1.7. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;  
 

8.1.8. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica;  
 

8.1.9. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
 
9. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA PREÇOS 
9.1. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser preenchida até o prazo limite para cadastramento de 
proposta, conforme estipulado no preâmbulo do edital, diretamente no endereço eletrônico do Portal 
onde ocorrerá o certame. 
 
9.2. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 
sujeitará o licitante às sanções legais, os seguintes documentos: 

9.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei, 
e, de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação bem como a ciência e vinculação a todos 
os termos da presente licitação e possui pleno consentimento da divulgação dos dados apresentados – 
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Lei n° 13.709/2018, como condição para a participação na presente licitação, conforme modelo em 
anexo a este Edital. 

9.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
9.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como beneficiária da LC 123/2006 e 
alterações, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 
sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como 
condição para aplicação do disposto no item 11.4 deste edital., através de documento explicitando o 
porte que se enquadra. 
 
9.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 
 
9.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
 
9.2.6. Declaração atualizada, de que a empresa não incorre nas condições impeditivas previstas no 
Art. 9 § 1º e Art. 48 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
9.2.7. As declarações acima citadas deverão ser obrigatoriamente preenchidas em campo 
próprio do sistema, e, se assim for solicitado, apresentadas junto à documentação de 
habilitação, na forma de diligência. 
 
9.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a 
ser solicitados pelo pregoeiro no decorrer da sessão pública, deverão ser encaminhados no 
prazo máximo de até 01 (um) dia útil. 

9.4. Uma vez encerrado o prazo, não será aceita a participação de nenhum licitante 
retardatário. 
 
10. DAS PROPOSTAS DE PREÇO E SUA ABERTURA. 
10.1. A proposta de preços deverá ser preenchida diretamente no portal de compras públicas, e poderá 
ser anexada em papel timbrado da Empresa (ou com carimbo oficial), datada, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, suas folhas devem estar sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última 
assinada pelo seu representante legal, nome da proponente, número do CNPJ da Empresa, número de 
telefone e de fax, e-mail, se houver, e endereço com CEP. Deve ser elaborada de forma firme e 
precisa limitada rigorosamente ao objeto deste instrumento, sem conter alternativas de preços ou de 
qualquer outra condição que induza o julgamento ter mais de um resultado. 
 
10.2. Os licitantes em suas propostas deverão indicar, em cada item de interesse, o valor unitário e 
total de cada item, em moeda corrente nacional R$ - com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
expressos em algarismos e por extenso, devendo estar inclusos todos os custos e despesas, encargos e 
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incidências, diretos ou indiretos, que recaiam sobre o fornecimento do objeto desta Licitação, e a 
marca dos produtos. 
 
10.2.1. A proposta poderá vir anexada, conforme modelo de proposta constante em anexo ao Edital. 
 
10.2.2. Será solicitada a(s) empresa(s) vencedora(s) do certame a apresentação de uma nova 
proposta assinada com os seus últimos preços ofertados na etapa de lances, no prazo de até 05 
dias úteis contados a partir da data da sessão, para fins de atendimento à Instrução Normativa 
06/2016 do TCE/RS. 
 
10.3. Declarar expressamente que:  
 
10.3.1. Concorda com o prazo de pagamento do objeto licitado, conforme constante neste Edital; 
 
10.3.2. Assumirá inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuará de acordo 
com as especificações e instruções deste Edital e seus anexos, sendo que o transporte até o local de 
entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, de que o mesmo deverá estar adequado à 
legislação vigente; 
 
10.3.3. Concorda com o prazo mínimo de validade da proposta que é de 60 (sessenta) dias contados 
da data estipulada para sua entrega. Sendo omissa a proposta, será considerada a validade de 60 
(sessenta) dias contados da data estipulada para sua entrega; 
 
10.4. Concorda com o prazo de entrega discriminado neste Edital. 
 
10.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
10.6. Indicar na proposta inicial, a identificação do banco, a agência e respectivos códigos e o número 
da conta bancária, devendo a mesma ser em titularidade da empresa licitante. 
 
10.6.1. Caso a indicação da conta bancária não venha na proposta inicial, a empresa deverá 
obrigatoriamente, indicar na proposta atualizada constante no item 10.2.3 do edital, os dados da conta 
bancária em atendimento ao item anterior, sobpena de ficar pendente os seus respectivos pagamentos. 
 
10.7. Caso os prazos estabelecidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, os 
mesmos serão considerados como aceitos de forma tácita, para efeitos de julgamento.  
 
10.8. Não serão aceitos, em hipótese alguma, vantagens não previstas neste Edital. 
 
11. DA HABILITAÇÃO. 
11.1. A habilitação da licitante vencedora será verificada mediante o envio de forma anexa no portal 
eletrônico dos seguintes documentos, no prazo máximo de até 01 (um) dia útil após ser declarada 
arrematante: 

11.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro Comercial no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
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c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
d) Se representada por procurador, deverá apresentar: 
 
d.1) Instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida em 
Cartório, em que conste no mínimo o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes 
para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) 
em licitação pública; devendo igualmente identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro 
documento equivalente, ou; 
 
d.2) Carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, com firma 
reconhecida em Cartório, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de 
propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, devendo igualmente 
identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente. 
 
Observação 01: Em ambos os casos (8.2.2.1 e 8.2.2.2), o instrumento de mandato deverá estar 
acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 
 
Observação 02: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva 
assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o 
documento para os fins deste procedimento licitatório. 
 
11.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) emitido no ano corrente; 
b) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União; 
c) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da empresa; 
d) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da empresa; 
e) Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município da sede da 
empresa; 
f) Comprovante de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo; 
g) Declaração que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme 
o modelo do Decreto federal nº 4.358-02; 
h) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
11.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento. 
a.1) Caso a certidão acima conter prazo de validade, será considerada a constante. 

                                           
11.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Cópia autenticada ou via original de Atestado de capacitação técnico-operacional, em nome da 
empresa, fornecido por pessoa Jurídica de direito público ou privado, de que executou 
satisfatoriamente, contrato com objeto compatível com o ora licitado; 
b) Comprovação de atendimento ao exigido no item 1.4 do Termo de Referência, com as respectivas 
documentações citadas. 
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11.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo 
seu Certificado de Registro Cadastral (CRC) na sua via original e em vigência, excetuando a de 
habilitação técnica. As empresas ainda não cadastradas poderão efetuar o seu registro, até um 
dia antes do certame, no setor de Compras do Município. 
 
11.3. Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios, exigidos para cadastro esteja com prazo de 
validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como 
complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 
  
11.4. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 
8.3 alínea “b”, respectivamente, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade 
fiscal, previstos no item 11.1.3, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a da sessão em que foi 
declarada como vencedora do certame. 
 
11.4.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 
critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 
transcurso do respectivo prazo. 
 
11.4.2. Ocorrendo a situação prevista no item 11.4, a sessão do pregão será suspensa. 
 
11.4.3. O benefício de que trata o item 11.4 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
 
11.4.4. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 11.4, implicará na inabilitação 
do licitante, repassando ao respectivo segundo colocado, sem prejuízo das penalidades previstas no 
item 15, deste edital. 
 
11.4.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 
11.4.5. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação.  
 
12. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
12.1. No dia e horário já designados, o pregoeiro abrirá a sessão, através de seu login e senha, e 
realizará de acordo com a legislação vigente, baseando-se pelas disposições já consignadas no 
presente e as que seguem: 
 
Observação 01: O julgamento se dará pelo Menor preço unitário por item, entretanto, os 
licitantes deverão indicar a marca e modelo do item ofertado. 
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Observação 02: O valor unitário máximo a ser pago pela municipalidade, consta no quadro do objeto 
do Termo de Referência. 
 
12.1.1. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave 
de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no 
sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 
conforme item 8.1.6 deste Edital. 
 

12.1.2. A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  
 
12.1.3. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 
disponíveis no Portal de Compras Públicas.  
 

12.1.4. Dando continuidade aos trabalhos, o Pregoeiro procederá à análise das Propostas de Preços, e 
classificará as propostas que estiverem em conformidade ao edital. 
 
12.1.5. A análise de todas as propostas apresentadas quanto à sua conformidade com as exigências do 
Edital, procedendo-se à desclassificação daquelas desconformes, de forma a definir aquelas que se 
encontram aptas para a fase de lances verbais. Na análise das propostas, o Pregoeiro poderá utilizar-
se da ajuda da Equipe de Apoio e de representantes do setor interessado na aquisição do bem, 
determinando, inclusive, a suspensão temporária da reunião, para analisar mais detalhadamente o 
conteúdo das propostas; 
 
12.1.6. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos 
do item 10; 
b) contiverem vícios insanáveis; 
c) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
d) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação; 
e) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
f) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
 
§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 
proposta mais bem classificada. 
 
§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 
dos licitantes que ela seja demonstrada. 
 
12.1.7. As demais propostas serão classificadas provisoriamente em ordem crescente de preços; 
 
12.1.8. Definida a classificação provisória, será registrado na ata da sessão pública o resumo das 
ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de empresas participantes; preços ofertados, 
propostas eventualmente desclassificadas com a fundamentação para sua desclassificação e a ordem 
de classificação provisória, registrada através de planilha; 
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12.1.11. O Pregoeiro iniciará a fase competitiva, oportunidade em que as empresas licitantes poderão 
efetuar lances de forma eletrônica, tendo por base o menor valor obtido na proposta inicial e 
observando o tempo limite estipulado para essa fase; 
 
12.1.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para 
duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 
 
12.1.13 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro.  
 
12.1.14. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
 
12.1.15. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  
 
12.1.16. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será conforme o que segue 
abaixo, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que 
cobrir a melhor oferta.  
 
a) a diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 0,01 para os Itens/Lotes. 
 
12.1.17. Será adotado o modo de disputa aberto e fechado, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 
12.1.18. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará quinze minutos, 
improrrogáveis. 
 
12.1.19. Encerrado o prazo do item 12.1.18, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 
dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de 
lances será automaticamente encerrada. 
 
12.1.20. Encerrada a recepção dos lances, com o decurso do prazo do item 12.1.19, o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 
dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
12.1.21. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 12.1.20, os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
 
12.1.22. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 12.1.20 e 12.1.21., o sistema ordenará os lances 
em ordem crescente de vantajosidade. 
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12.1.23. Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da etapa fechada para 
que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, 
após esta etapa, o disposto no item 12.1.22. 
 
12.1.24. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 12.1.23. 
 
12.1.25. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
12.1.26. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após 
a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
12.1.27. O pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante que ofertou o menor preço, para 
que seja obtido preço melhor; 
 
12.1.28. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances; 
 
12.1.29. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o maior desconto 
apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de venda pelo valor mais baixo, 
comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo, motivadamente, a 
respeito; 
 
12.1.30. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 
declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido 
apresentada de acordo com as especificações deste Edital e seja compatível com o preço de mercado. 
 
12.1.31. Não serão consideradas, para fins de julgamento das propostas, vantagens não previstas no 
Edital. 
 
12.1.32. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 
44, §2º, da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada, como critério de desempate, preferência 
de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que 
atenderem ao item 3.9, deste Edital. 
 
12.1.32.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 
microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 
5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
 
12.1.33. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
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a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor 
valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 
considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
 
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea 
anterior, não apresentar nova proposta, inferior a de menor preço, será facultada, pela ordem de 
classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, 
que se enquadrem na hipótese do item 12.1.19.1, deste edital, a apresentação de nova proposta, no 
prazo previsto na alínea ‘a’ deste item. 
 
12.1.34. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfazer as 
exigências do item 6.1.20 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da 
proposta originariamente de menor valor. 
 
12.1.35. O disposto nos itens 12.1.32 a 12.1.33, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a 
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa. 
 
12.1.36. Se não houver licitante que atenda ao item 12.1.32 e seus subitens, serão utilizados os 
seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 
 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento 
 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
 
12.1.37. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 
a) empresas estabelecidas no território do Estado; 
 
b) empresas brasileiras; 
 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 
 
12.1.38. Da sessão deste pregão lavrar-se-á ata circunstanciada, onde serão registrados todos os atos 
praticados, especialmente o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação, recursos 
interpostos, a qual, após lida, será assinada pelo Pregoeiro, demais membros da Equipe de Apoio e 
pelas licitantes presentes; 
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12.1.39. A sessão não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 
informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de Licitações deste 
Município. 
 
12.1.40. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes. 
 
12.1.41. Sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o atendimento das 
condições habilitatórias do vencedor, na forma do item 11 do edital. 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO.  
13.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 
poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

13.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte 
sítio eletrônico da Administração www.portaldecompraspublicas.com.br. 

14. DOS RECURSOS. 
14.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os licitantes 
poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em campo próprio do 
sistema, sob pena de decadência do direito de recurso. 
 
14.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 (três) dias 
consecutivos para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
 
14.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua decisão, 
sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade competente. 
 
14.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
15. DAS PENALIDADES. 
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 deste 
edital as seguintes sanções: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 
valor do objeto licitado ou contratado; 
 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) 
anos. 
 
15.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
 
15.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 
e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 
previsto no item 20.2 do presente Edital.  
15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
15.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
15.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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15.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do presente Edital o 
licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
15.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 
15.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 
15.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia. 
 
15.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
 
b) pagamento da multa; 
 
c) transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 
de licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 
 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 
 
15.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente Edital 
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento 
de programa de integridade pelo responsável. 
 
16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 
16.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 
 
16.3. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de 05 dias, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 
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16.4 Para a assinatura do contrato, no mesmo prazo do item 16.3, deverão ser comprovadas as 
condições de habilitação consignadas no edital, mediante a apresentação dos documentos originais ou 
cópias autenticadas. 

16.5. As certidões referidas de habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão 
tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 
Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

16.6. O prazo de que trata o item 16.3 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, desde 
que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro licitante será 
convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções. 

16.7. A não apresentação dos originais ou cópias autenticadas dos documentos de habilitação, no 
prazo do item 16.3, será equiparada a uma recusa injustificada à contratação. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
17.1. Ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior é facultada, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
 
OBS: A Autoridade superior competente é o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições. 
 
17.2. A simples participação na licitação implicará no conhecimento e aceitação tácita das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
17.3. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste Edital. 
 
17.4. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre as interessadas, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
 
17.5. Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma 
da legislação vigente. 
 
17.6. Até a entrega do bem licitado poderá a licitante vencedora ser excluída da licitação, sem direito 
a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se o Município tiver 
conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento 
desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
 
17.7. As decisões do Pregoeiro serão comunicadas mediante publicação no mural oficial da Prefeitura 
Municipal, salvo com referência àquelas que, lavradas em ata, puderem ser feitas diretamente aos 
representantes legais das licitantes presentes ao evento, ou, ainda, por intermédio de ofício, desde que 
comprovado o seu recebimento, principalmente, quanto ao resultado de: 
a) julgamento deste Pregão; 
b) recurso porventura interposto; 
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17.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer 
documentos relativos a esta licitação. 
 
17.9. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
17.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
do Pregoeiro em contrário. 
 
17.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Soledade. 
 
17.12. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 14.133/2021. 
 
17.13. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, poderão ser processadas e julgadas no Foro da Comarca de Soledade, RS, com 
exclusão de qualquer outro. 
 
17.14. Só terá direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos, 
assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados, o Pregoeiro e os membros 
da Equipe de Apoio. 
 
17.15.  Na eventualidade de ser apresentado algum documento em língua estrangeira, deverá estar 
acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feito por tradutor público juramentado. 
 
17.16. Maiores informações serão prestadas aos interessados, em horário de expediente, na Prefeitura 
Municipal de Soledade, Av. Júlio de Castilhos, nº 898, Centro, ou pelo telefone (54) 3381 - 9000. 
 
17.17. O Caderno de Licitação, composto por Edital e Anexos, poderá ser retirado no Setor de 
Compras/Licitações da Prefeitura Municipal de Soledade/RS. 
 

Soledade, 27 de Novembro de 2024. 
 
 
 

MARILDA BORGES CORBELINI 
PREFEITA MUNICIPAL DE SOLEDADE/RS 
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DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº. ________/20____ 

...............................................................................................(nome da empresa), inscrita (o) no CNPJ 

sob o nº.................................................................., com 

sede....................................................................................(endereço completo), interessada (o) em 

participar do Pregão nº _____/20____, DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

Obs.: Deverá ser assinalado UM dos campos abaixo, conforme se enquadre. Se enquadrada 

como microempresa/empresa de pequeno porte, anexar a Declaração atualizada firmada por 

contador atestando o porte da empresa. 

 

(   ) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e possui pleno consentimento da divulgação dos 

dados apresentados, referentes à licitação em epígrafe; 

(   ) Na condição de microempresa/empresa de pequeno porte, cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e possui pleno consentimento da divulgação dos dados apresentados, referentes à licitação 

em epígrafe; 

(   ) Na condição de microempresa/empresa de pequeno porte, encontra-se em situação regular de 

habilitação e possui pleno consentimento da divulgação dos dados apresentados, referente à licitação 

em epígrafe, ressalvada a existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal, 

comprometendo-se a promover a sua regularização caso seja vencedora do certame (Art. 43, §1º da 

Lei nº. 123/2006), e por isso requer a concessão do prazo de 05 (cinco) dias úteis (Art. 43, §1º da Lei 

nº. 123/2006) para tal regularização, pelas razões descritas abaixo: 

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________ 

LOCAL E DATA: 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: 
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 (MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INCORRE NAS CONDIÇÕES IMPEDITIVAS 
DO ART. 9 § 1º E ART. 48 DA LEI 14.133/2021) 
DADOS DA EMPRESA 

 

 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

PREGÃO: _____/_______ 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Local, Data e ano. 

 
A empresa ____________________________, CNPJ nº__________________________________, 
por intermédio de seu representante legal Sr________________________________________, 
portador do CPF nº ________________________ e da Carteira de Identidade nº 
_______________________________ expedida pelo (a) _____________, DECLARA, sob as penas 
da Lei, que a empresa não incorre nas condições impeditivas previstas no Art. 9 § 1º e Art. 48 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

 

 

 

______________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
CONTATO/EMAIL: 
BANCO: 
AGÊNCIA: 
CONTA CORRENTE: 
EDITAL        

 
PROPOSTA DE PREÇOS  

 
           

Item Quant.  Un. Descrição Marca (verificar 
necessidade conforme o 
edital) 

Proposta 

      
Valor total da proposta (expresso em moeda corrente nacional e valor por extenso, conforme item 5.2 
do Edital): 
 
 
 
A empresa _________________________________________________, inscrita no CNPJ nº 
___________________________, através de seu representante legal, Sr. (a) 
_______________________, inscrito no CPF nº ______________________ e RG nº 
_______________________, vem através deste declarar expressamente que:  
 
Concorda com o prazo de pagamento do objeto licitado, conforme constante neste Edital; 
 
Assumirá inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuará de acordo com as 
especificações e instruções deste Edital e seus anexos, sendo que o transporte até o local de entrega 
correrá exclusivamente por conta do fornecedor, de que o mesmo deverá estar adequado à legislação 
vigente; 
 
Concorda com o prazo mínimo de validade da proposta que é de 60 (sessenta) dias contados da data 
estipulada para sua entrega; 
 
Concorda com o prazo de entrega discriminado neste Edital. 
 
 
 

_______________________, _____ de ________________ de 20____. 
 
 

________________________________ 
PROPONENTE 

CNPJ 
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RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

 

 

Declaração 

 

 

_____________________________________________________, inscrito no CNPJ nº. 
____________________________________, por intermédio de sua representante legal a srª. 
________________________________, portador do CPF nº _______________________, 
DECLARA para os devidos fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

     _____________________, ____/_____/_____. 

 

________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Representante Legal 
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CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTE LEGAL 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 
MODALIDADE 
 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
CONTATO/EMAIL: 
        
REPRESENTANTE LEGAL (NOME, ENDEREÇO COMPLETO E CONTATO DE E-
MAIL/TELEFONE): 
CPF: 
RG: 
 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DE CONTRATOS (NOME, ENDEREÇO E 
CONTATO DE E-MAIL/TELEFONE): 
CPF: 
RG: 
           
 
Observações:  
- A empresa DEVERÁ obrigatoriamente, informar um endereço de e-mail titular e endereço de 
correspondência válido, sob pena de estar sujeita a aplicação de penalidades do edital pela não 
assinatura do contrato, o qual ocorrerá de forma eletrônica. Esse documento só terá validade para fins 
de credenciamento de procurador, se vier assinado pelo administrador da empresa constante no ato 
constitutivo, e que esteja em atendimento às condições do edital que a mesma estiver participando. 
- Não será de responsabilidade do Município o prejuízo da empresa no processo licitatório, em caso 
de não estar realizando o acesso ao endereço eletrônico indicado no documento em questão. 
 
 

_______________________, _____ de ________________ de _______. 
 
 
 

________________________________ 
PROPONENTE 

CNPJ 
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ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

 

      A (pessoa jurídica)_____________________________________________________________, 
inscrito no CNPJ nº ___________________________________, estabelecido no 
endereço_______________________________________________________________ representada 
(o) pela (o) Sra (o) _____________________________________________________________, CPF 
n° _____________________________, vem através de este atestar para os devidos fins que a 
empresa ______________________________________________________________________, 
CNPJ ______________________________, estabelecida no endereço 
_________________________________________________________________________________, 
forneceu os produtos/serviços de 
______________________________________________________________________. 

     Atestamos, ainda, que os produtos/serviços foram comercializados/prestados satisfatoriamente, 
não existindo, em nossos registros até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 

 

__________________________, _______/_______/_______. 

 

______________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
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RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

 

 

Declaração 

 

_____________________________________________________, inscrito no CNPJ nº. 
____________________________________, por intermédio de sua representante legal a srª. 
________________________________, portador do CPF nº _______________________, 
DECLARA para os devidos fins, conforme item IV da Lei Federal n° 14.133/2021, que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

 

     _____________________, ____/_____/_____. 

 

 

________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Representante Legal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE. 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DIVERSAS. 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS. 
TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM. 
       
I.  DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1 Constitui objeto da presente licitação a aquisição dos seguintes itens: 
Item Qtd. 

Estimada 
Cód. 

Und 
Descrição V. Un. 

Máx. (R$) 
01 150,00 51417 Und Desktop básico corporativo, novo, com 

monitor, tudo conforme especificações 
descritas no Termo de Referência. 

4.910,97 

02 100,00 51418 Und Notebook, novo, tudo conforme 
especificações descritas no Termo de 
Referência, acompanhado de bolsa ou 
mochila. 

3.470,79 

1.2. Especificações Mínimas DESKTOP BÁSICO COM MONITOR – Item 01:  
 
Placa mãe: 
BIOS:  
  
- Deverá possuir Slot para NVME; 
- Deverá possuir 3 (três) saídas para monitor, sendo, no mínimo, 01 (uma) no padrão digital 

(HDMI) e 1 (uma) no padrão analógico, sendo aceito somente 01 (um) adaptador digital para VGA. 
Com suporte a até 3 monitores independentes;  

- Deverá possuir Slots de expansão 1x PCI Express (3.0) x16, 1x PCI Express x1 e 1x Slot M.2  
- Deverá possuir Chipset da mesma marca do processador;  
- Deverá possuir 1 Controlador de rede Ethernet Gigabit;  
- Deverá possuir Áudio com CODEC de alta definição (HD);  
- Chip de segurança TPM versão 2.0 ou 3.0 integrado para criptografia, de acordo com as normas 

especificadas pelo grupo TCG (Trusted Computing Group);  
- Deverá possuir 8 (oito) portas USB, sendo, 4 (quatro) portas, na versão USB 3.2, destas portas 

USB 3.2, ao menos 1 (uma) porta com suporte à 10Gbps;  
- A placa mãe deve ser projetada e desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento 

ofertado, com o nome serigrafado, não sendo aceito placas de livre comercialização. A placa mãe deve 
ser projetada e desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ofertado, com o nome serigrafado, 
não sendo aceito placas de livre comercialização.  

- BIOS residente em flash rom. Totalmente compatível com o padrão UEFI.  
- Com suporte a plug-and-play e atualizável por software, tipo Flash EPROM, sendo que o 

processo de atualização pode ser obtido, através do sítio do fabricante do equipamento na Internet;  
- BIOS desenvolvido pelo mesmo FABRICANTE do equipamento ou ter direitos de copyright 

sobre o mesmo, comprovado através de atestado ou declaração fornecido pelo FABRICANTE do 
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equipamento, não sendo aceitas soluções em regime de OEM ou customizadas. Apresentar 
comprovação pelo fabricante;  

- Com registro do número de série do equipamento acessível remotamente via comandos DMI 
2.0;  

- A BIOS deverá possuir o número de série do equipamento em campo editável que permita 
inserir identificação customizada podendo ser consultada por software de gerenciamento;  

- Suportar o recurso WOL (Wake on LAN) e PXE (Pré-boot Execution Enviroment);  
- Suporte aos seguintes padrões de gerenciamento: DMI (Desktop Management Interface) 2.0 

ou WMI (Windows Management Instrumentation e CIM (Common Information Model) e total 
compatibilidade com a norma ACPI (Advanced Configuration and Power Interface). SMBIOS (System 
Management BIOS); 

 
Processador, Memória RAM, Unidade de Armazenamento, Interface de rede Wireless e 

Gabinete:  
 
- O fabricante deve ser registrado na "Membership List" do Unified Extensible Firmware 

Interface Fórum, acessível pelo website www.uefi.org/members, estando na categoria “Promoters”, de 
forma a atestar que os seus equipamentos estão em conformidade com a especificação UEFI 2.x ou 
superior.  

- Processador de 64 bits;  
- Possuir no mínimo 10 núcleos físicos e 12 threads;  
- Frequência de operação nominal mínima de 4.60GHz;  
- Com pelo menos 12MB de cache total;  
- Possui tecnologia de aumento de clock nominal, Turbo Boost ou Turbo Core;  
- Processador gráfico HD integrado;  
- Para efeitos de referência, será usado o processador Intel CORE I5-1334U de 13ª geração ou 

o, AMD RYZEN 5 7600X, de acordo com a plataforma ofertada. Serão aceitos outros processadores, 
de características técnicas diferentes, de performance igual ou superior, desde que, se respeite a linha 
de processadores solicitada, CORE I5 ou RYZEN 5 seja do mesmo ano de lançamento ou mais recente 
e aferido pelo Passmark versão 10 ou versão mais atual;  

- O desempenho será comprovado por intermédio de resultados de BenchMark, disponíveis em: 
http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php;  

- É obrigatório declarar, na proposta, o modelo do processador ofertado.  
- No mínimo 8GB tipo DDR-4 3.200 MHz (UDIMM) operando em 3200 MT/s;  
- Deverá possuir capacidade de expansão mínima de 128 GB.  
- Deverá possuir uma unidade primária de disco SSD de 512GB, M.2 2280 PCIe Gen4 TLC 

Opal, com hardware de encriptação integrado, SED (Self-Encrypting Drive), compatível OPAL 2.0 ou 
FIPS140-2;  

- Informar Marca/Modelo da unidade ofertada.  
- Interface de rede sem fio “COMBO” padrão WIFI AX (2x2) e Bluetooth 5.0;  
- Dual Band: 2.4 e 5.0 GHz;  
- Instalada em slot PCI-E/M.2 ou integrada;  
- Com certificação da WIFI-ALLIANCE (www.wi-fi.org), para Wi-Fi CERTIFIED a, b, g, n, 

ac; WPA2 (Personal e Enterprise), WPA3 (Personal e Enterprise), WMM.  
- Padrão Small Form Factor (SFF) com volume máximo de 10.000 cm3. Que permita a 

utilização na posição horizontal e vertical sem comprometer os componentes internos e o 
funcionamento do computador de forma segura através de base antiderrapante para ambas as 
orientações, integrada ao gabinete ou através de base original do fabricante do microcomputador;  

- Possuir 4 (quatro) portas USB, na parte frontal do gabinete, destas 1 (uma), do Tipo C;  
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- Deve permitir a abertura do equipamento e a troca de componentes internos (unidade de mídia 
óptica, memórias e placas de expansão, exceto para dispositivos instalados em slot M.2) sem a 
utilização de ferramentas (tool less), o projeto tool-less deverá ser original do fabricante do 
equipamento, não sendo aceitas quaisquer adaptações sobre o gabinete original; 

- Possuir chave liga/desliga e led´s indicativos de computador ligado e de acesso ao HD;  
- Possuir no mínimo: 1 (uma) baia 3,5” ou 2,5” interno e 1 (uma) baia para DVD externa 

(podendo ser slim);  
- Possuir sensor de intrusão;  
- Alto-falante de alta precisão integrado ao gabinete conectado diretamente ao sistema de áudio 

da placa mãe;  
- O microcomputador deverá ter sido projetado para manter-se dentro da faixa de temperatura 

adequada ao uso, sem necessidade de entrada/saída de ar nas faces superior, laterais e inferior, podendo 
usar para a referida finalidade, apenas a face frontal e/ou traseira;  

- Deverá possuir local apropriado, já desenvolvido no projeto do produto, para colocação de 
lacres ou cadeados mecânicos ou eletrônicos, não sendo aceito adaptações, usinagens em geral, 
furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimentos ou emprego de 
materiais inadequados ou que visem adaptar forçadamente o equipamento ou suas partes para atingir 
esta funcionalidade;  

- Cor: preta.  
 
Fonte de Alimentação:  
- Deverá possuir fonte de Energia com, no máximo, 310 watts Auto Sensing;  
- Deverá possuir eficiência energética de 92%, em 50% de carga, comprovada pela certificação 

80plus Platinum em nome do fabricante do equipamento.  
 
Mouse:  
- Mouse Óptico USB com três botões e sistema de rolagem de página (Wheel) com no mínimo 

1.600dpi de resolução.  
 
Teclado:  
- Teclado do USB no Idioma padrão: português (Brasil), ABNT2, perfil baixo. 
 
Monitor de Vídeo: 
- Ser do mesmo Fabricante da CPU;  
- Tela tipo LED, com tratamento antirreflexivo;  
- Ângulo de Visão H/V: 178º/178º;  
- Resolução de, no mínimo, 1920x1080, 16 milhões de cores e pixel pitch máximo de 0.27mm;  
- Área visível de, no mínimo, 21,5 polegadas;  
- Contraste igual ou superior a 1.000:1;  
- Deverá possuir entrada de vídeo analógica VGA (DB-15) e uma entrada digital (DisplayPort 

e/ou HDMI);  
- Igual ou superior a 250 (duzentos e cinquenta) cd/m2;  
- Tempo de resposta igual ou inferior a 8 (oito) milissegundos;  
- Fonte de alimentação interna automática 110/220 VAC;  
- O Monitor deverá ser fornecido com cabo de conexão de dados digital e com cabo de energia 

de no mínimo 1,5 (um metro e cinquenta centímetros) cada, não sendo permitida a utilização de 
extensões;  

- Possuir base com ajuste de altura, inclinação e pivot. 
- Tamanho da Tela; 21.5” 
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- Brilho: 250 cd/m² (Típico) 
- Ratio: 16:9 
- Contraste Ratio: 1000:1 
- Luz do Fundo: WLED 
- Tempo de resposta: 4 ms (modo Extremo), 6 ms (modo Normal) 
- Tipo de painel: Chaveamento para uso em aeronaves 
- Ângulo de Visão: 178°/178° 
- Stand: Ângulo de inclinação (-5°/23,5°), ângulo de articulação (+45°/-45°), capacidade de 

elevação (155 mm), rotação (-90°/90°) 
- Requisito de energia: 90 – 264 VCA?50 – 60 Hz 
- Energy Star: 8,0 
- Acessórios incluídos: HDMI cable, USB Type-A to Type-B cable 
- Cobertura da cor: 99% sRGB 
- Profundidade de cor: 6 + FRC 
- Suporte de cores: 16,7 milhões 
- Cuidado com os olhos: sim 
- Altura ajustável: sim 
- Kensington Lock: sim 
- Near Edgeless: NearEdgeless de 3 lados 
- Consumo de energia: 15 W/48 W 
- Maximum Resolution: 1920 x 1080 
- Tipo de conexão: 1 VGA, 1 HDMI 1.4, 1 DP 1.2, 4 USB3.0, 1 x Saída de áudio 
- Resolução: 1920 x 1080 
- Taxa de atualização: 60Hz 
 
Licença de uso de software individual por microcomputador, compreendendo:  
- O equipamento deverá ser fornecido com licença do Sistema Operacional Microsoft® 

Windows 11 Professional 64 bits ou superior, idioma português (Brasil) com a respectiva chave gravada 
de ativação na memória flash da BIOS, reconhecida automaticamente na instalação do Sistema 
Operacional;  

- O equipamento deverá ser entregue com o Windows 11 Professional 64 bits instalado;  
 
Exigências Complementares:  
 
- Garantia Premier, pelo prazo mínimo de doze (12) meses a contar da data de entrega. 
- O fabricante do equipamento deve disponibilizar no seu respectivo website, download gratuito 

de todos os drivers, BIOS, firmwares, a imagem de recuperação padrão do Sistema Operacional e 
manuais para o equipamento ofertado, e devem ser facilmente localizados e identificados pelo modelo 
do equipamento ou código do produto.  

- O equipamento deverá possuir indicadores (LED, display ou Bips) para facilitar a identificação 
do componente que esteja com problema;  

- Grupos de Mensagens de Erro na tela do monitor que sinalizem informações prévias de falha 
de boot de componentes de hardware.  

- Se o equipamento atende a todas as exigências do edital;  
- Se o equipamento apresenta (ou não) problemas de hardware, durante e após o período de 

garantia.  
- A fim de permitir o teste do equipamento, com independência do sistema operacional instalado 

e com independência do estado de funcionamento ou existência da unidade de DVD/CD-ROM, o 
software de diagnóstico deve ser capaz de ser executado (inicializado) a partir da UEFI (Unified 
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Extensible Firmware Interface) ou do Firmware do equipamento através do acionamento de tecla 
função (F1...F12);  

 
Sistema de diagnóstico:  
A fim de permitir que os técnicos ou o próprio usuário possam verificar:  
Deve, o equipamento, dispor de aplicativo para diagnóstico de problemas com as seguintes 

características:  
- O software de diagnóstico deve ser capaz de informar, através de tela gráfica: O fabricante e 

modelo do equipamento; O modelo do processador; O tamanho e velocidade da memória RAM; Data 
e firmware; O modelo e a capacidade do disco rígido;  

- O software de diagnóstico deve ser capaz de verificar, testar e emitir relatório, através de tela 
gráfica que mostre o andamento do teste, dos seguintes componentes: Memória e Disco rígido.  

- Os equipamentos serão entregues com todos os seus componentes configurados, atendendo às 
exigências citadas;  

- Todos os acessórios, deverão ser, obrigatoriamente, do mesmo fabricante e possuírem a marca 
do computador;  

- Todo, o conjunto, deverá possuir clara identificação da marca do fabricante, mesmo padrão 
estético e mesma cor predominante;  

- Os equipamentos deverão, comprovadamente, estar em fase normal de produção/ fabricação, 
não sendo aceitos equipamentos descontinuados pelos fabricantes;  

- A simples “repetição” deste conjunto de especificações na proposta técnica não garante o seu 
atendimento integral. Não serão consideradas afirmações sem a devida comprovação;  

- A critério, poderá ser solicitada amostra do equipamento para validação das especificações 
técnicas. 

 
Equipamentos de Referência: 
- Os modelos referência destinam-se exclusivamente para informar os equipamentos mínimos 

que possuem atendimento às especificações descritas;  
- Todos os equipamentos ofertados, mesmo que sendo os modelos de referência deverão atender 

a todas exigências deste Termo de Referência;  
- Referência 1: Dell Optiplex Small Desktop; 
- Referência 2: Lenovo ThinkCentre Neo50s; 
- Referência 3: Desktop HP 280 G9 SFF. 
  
 
1.3. Especificações Mínimas NOTEBOOK Corporativo – Item 02:  
 
Processador, Placa mãe, BIOS, Memória, Unidade de Armazenamento, Segurança, 

Portas, Interfaces, Teclado, Fonte de alimentação/Bateria, Gabinete, Interface de vídeo, Tela, 
Interface de rede, Interface de Rede Sem Fio e Interface de som:  

 
- Processador de 64 bits;  
- Pertencente das linhas Intel CORE I7 ou AMD RYZEN 7, lançados no mercado a partir de 

2021;  
- 6 núcleos físicos e 12 Threads;  
- Suportar tecnologias de Turbo Boost ou Turbo Core e de virtualização.  
- Com no mínimo 13.600 (treze mil e seiscentos) pontos de performance CPU MARK;  
- O desempenho será comprovado por intermédio de resultados de BenchMark, disponíveis em: 

http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php;  
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- Frequência de operação nominal mínima de 04Ghz;  
- Com pelo menos 12MB de cache;  
- Suportar tecnologias de Turbo Boost ou Turbo Core e de virtualização;  
- É obrigatório informar o modelo do processador ofertado.  
- Deverá ser do mesmo fabricante do microcomputador, ou fabricada sob sua especificação para 

uso exclusivo, não sendo aceito o emprego de placas mãe de livre comercialização no mercado;  
- Deverá possuir chip de segurança TPM 2.0 ou 3.0 integrado;  
- BIOS residente em flash rom. Totalmente compatível com o padrão UEFI;  
- Com suporte a plug-and-play e atualizável por software, tipo Flash EPROM, sendo que o 

processo de atualização pode ser obtido, através do sítio do fabricante do equipamento na Internet;  
- Possibilitar a inserção de código de identificação do equipamento (número de registro 

patrimonial), recuperável por software de gerenciamento;  
- Deverá permitir configurar senhas para, no mínimo, Power-on, unidades de armazenamento 

(HDD Password) e acesso à configuração do equipamento (Setup);  
- As atualizações da BIOS, quando disponibilizadas, serão no site do fabricante do equipamento;  
- Permitir criação de um pendrive de recuperação da BIOS;  
- Visando as questões de segurança e integridade da BIOS, essa deverá estar em conformidade 

com as normativas NIST 800-147 e NIST-800-88;  
- O fabricante deve ser registrado na "Membership List" do Unified Extensible Firmware 

Interface Fórum, acessível pelo website www.uefi.org/members, estando na categoria “Promoters”, de 
forma a atestar que os seus equipamentos estão em conformidade com a especificação UEFI 2.x ou 
superior. 

- Memória DDR4 SDRAM 3200 MT/s ou superior;  
- No mínimo 16GB DDR4-3.200MHz (8 GB SODIMM + 8 GB Soldado) instalado.  
- Capacidade de armazenamento de 512GB SSD;  
- Interface M.2 2242 PCIe Gen4 TLC ou superior;  
- Performance mínima de 2000 MB/s para leitura e 1000 MB/s para Escrita;  
- Placa gráfica integrada; 
- Informar Marca/Modelo da unidade ofertada.  
- Deverá possuir o Leitor Biométrico de impressões digitais;  
- Possuir sistema oclusor da lente da Webcam integrado;  
- Equipamento deverá permitir a colocação de dispositivo antifurto do tipo Kensington ou 

Noble; 
- Deverá possuir Slot NVME; 
- Conectores de entrada de microfone e de saída de fones de ouvido (serão aceitos conectores 

do tipo combo);  
- Possuir 3 (três) portas USB no total, sendo, 01 (uma) porta USB 3.2 energizada e, deverá 

possuir, 1 (uma) porta no padrão USB 3.2 Tipo C, com capacidade de transmitir sinal de vídeo e carregar 
o equipamento simultaneamente, permitindo conexão única entre o notebook e as DOCAS compatíveis;  

- 1 saída padrão HDMI ou outra porta com adaptador apropriado para disponibilizar saída 
HDMI.  

- Teclado retro iluminado acoplado ao gabinete no padrão ABNT2 – Português (BR);  
- A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste 

por abrasão ou uso prolongado;  
- Com proteção contra líquidos.  
- Mouse embutido do tipo Touchpad ou Clickpad com 2 botões.  
- Fonte de alimentação de 65W, com seleção automática de voltagem, de 100 a 240 VAC (+/-

10%), 50-60Hz;  
- Bateria interna com capacidade energética de pelo menos 42WHr;  
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- Equipamento ofertado deverá oferecer suporte à carga rápida da bateria.  
- Gabinete deve, em todo ou na tampa do LCD, possuir em sua composição, materiais como: 

alumínio, liga de magnésio, fibra de carbono e/ou vidro ou PC/ABS  
- Compatível com certificações militares MIL-STD-810G/H ou superior;  
- Possuir botão liga/desliga;  
- Possuir alto falantes e microfones integrados ao gabinete;  
- Não existir quaisquer adaptações no gabinete destinadas a implementar o sistema de trava de 

segurança Kensington ou Noble;  
- Peso máximo do conjunto (notebook com bateria instalada) de no máximo 1.850 gramas.  
- Possuir compatibilidade com DirectX 12 e OpenGL 4.5;  
- Possuir 1 (uma) conexão de vídeo externa do tipo HDMI. 
- Tela com tamanho mínimo de 15,6” HD, resolução nativa de 1366 x 768 pixels ou superior, 

TN, antireflexo, sem toque, 45% NTSC, 220 nits, 60 Hz;  
- Controle de brilho regulável através de teclas funcionais do teclado;  
- Câmera (tipo webcam) integrada no padrão 01 MP HD, com microfone de matriz dupla e 

obturador de privacidade.  
- Placa de rede integrada padrão Gigabit Ethernet;  
- Suporte a PXE e Wake-On-Lan.  
- Placa de rede Wireless embutida padrão 802.11 AX (2x2);  
- Interface Bluetooth 5.1 ou superior;  
- Possuir controladora integrada, com conectores de saída e microfone (serão aceitos conectores 

do tipo combo);  
- Possuir alto falantes de 1.5W cada e microfone integrado ao gabinete;  
- Controle de mudo e de volume regulável através de teclas funcionais do teclado.  
- Dispositivo apontador: Touchpad. 
 
Sistema Operacional:  
- O equipamento deverá ser fornecido com licença do Sistema Operacional Microsoft® 

Windows 11 Professional 64 bits ou superior, idioma português (Brasil) com a respectiva chave de 
ativação gravada na memória flash da BIOS, reconhecida automaticamente na instalação do Sistema 
Operacional;  

- O equipamento deverá ser entregue com o Windows 11 Professional 64 bits instalado;  
- O fabricante do equipamento deve disponibilizar no seu respectivo website, download gratuito 

de todos os drivers, BIOS, firmwares, imagem de recuperação padrão do Sistema Operacional e 
manuais para o equipamento ofertado, e devem ser facilmente localizados e identificados pelo modelo 
do equipamento ou código do produto;  

- O licitante deverá fornecer pré-instalado, ou disponibilizar via Internet, software que permita 
a verificação e instalação das últimas atualizações de todas as ferramentas e drivers disponíveis pelo 
fabricante.  

 
Acessórios:  
- Todos os acessórios deverão ser, obrigatoriamente, do mesmo fabricante e possuírem a marca 

do computador;  
- Deverá acompanhar bolsa ou maleta para transporte do equipamento com segurança, 

confeccionada em nylon ou couro, com tamanho suficiente para acondicionamento do notebook e 
compartimento extra para outros objetos;  

- Deverá acompanhar mouse, com tecnologia ótica ou laser, com resolução mínima de 1000 
dpi’s, 3 botões, sendo 1 de rolagem, formato ambidestro, conexão USB, não serão aceitos mouses do 
tipo “mini”.  
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- Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os componentes 
externos e internos de mesmos modelos e marcas; 

- Caso o componente não mais se encontre disponível no mercado, admitem-se substitutos com 
qualidade e características idênticas ou superiores, mediante nova homologação;  

 
Outros Requisitos:  
- Garantia Premier Care, pelo prazo mínimo de doze (12) meses a contar da data de entrega. 
- Todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento dos equipamentos deverão ser 

fornecidos com comprimento mínimo de 1,5m (um metro e cinquenta centímetros);  
- Cabos de conexão à rede elétrica deverão seguir o padrão NBR-14136;  
- As unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente acondicionadas em 

embalagens individuais adequadas, que utilizem preferencialmente materiais recicláveis, de forma a 
garantir a máxima proteção durante o transporte e a armazenagem;  

- O equipamento (notebook, mouse, fonte e demais componentes) obrigatoriamente deverá estar 
padronizado na cor preta, cinza ou preta/cinza;  

- O equipamento deverá, comprovadamente, pertencer à linha corporativa, não sendo aceitos 
equipamentos destinados ao uso doméstico;  

- Catálogo técnico oficial do produto, do Fabricante, que apresente as características técnicas 
em conformidade com as descritas no Edital. Caso os Catálogos Técnicos apresentados omitam alguma 
informação ou exigência técnica em relação aos descritivos do Edital e seus Anexos, deverá ser anexado 
aos mesmos a declaração do fabricante, completando estas informações, em Português;  

- Não serão aceitos produtos descontinuados por seus fabricantes.  
 
Equipamentos de Referência:  
- Os modelos referência destinam-se exclusivamente para informar os equipamentos mínimos 

que possuem atendimento às especificações descritas;  
- Todos os equipamentos ofertados, mesmo que sendo os modelos de referência deverão atender 

a todas exigências deste Termo de Referência;  
- Referência 1: Dell Latitude 3515; 
- Referência 2: Lenovo Ideapad 1; 
- Referência 3: HP Victus; 
 
O valor unitário máximo a ser pago pela municipalidade, consta no quadro do objeto acima. 

 
Só será aceita o fornecimento de equipamentos novos e de 1ª linha. 

A disponibilização/entrega dos itens deverão ser efetuados por conta da empresa vencedora do 
item, em local e horário previamente indicado pela Administração pública, em no máximo trinta (30) 
dias após o envio da Nota de Empenho, podendo ser prorrogado, a critério da Administração Pública, 
independentemente da quantidade solicitada. 

 
O não cumprimento do prazo de entrega fielmente ao constante acima, por parte da 

licitante, será precedido com NOTIFICAÇÃO na primeira ocorrência, e em caso de reincidência, 
a aplicação das penalidades previstas na Lei Federal n° 14.133/2021. 

 
O material só poderá ser entregue mediante nota de empenho emitida pelo Município de 

Soledade/RS, assinada de forma digital por funcionário vinculado ao quadro de servidores do 
Município. 
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O material deverá ser entregue e descarregado em local indicado pela Secretaria solicitante, 
conforme a necessidade da mesma. 

 
1.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO PRODUTO:  
 
1.4.1. Desktop:  
 
Deverá ser apresentado catálogo completo do item para análise da especificação técnica;  
O modelo do microcomputador, deverá possuir certificado de conformidade contra incidentes 

elétricos e de combustão dos materiais IEC/EN 60950 e de compatibilidade eletromagnética IEC/EN 
61000, comprovado através de certificados ou do relatório de avaliação de conformidade nos moldes 
da portaria 170/2012 vigente do INMETRO;  

O Fabricante do equipamento ofertado deve possuir Certificação ISO 9001:2000 em plena 
validade;  

O Fabricante do equipamento ofertado deve possuir sistema de gestão ambiental com base na 
norma ISO 14001, devidamente comprovado através do respectivo certificado em plena validade;  

Os equipamentos ofertados deverão estar em conformidade com as diretivas ROHS (Restriction 
of Certain Hazardous Substances);  

O fabricante do equipamento deve ser membro do Grupo de Computação Confiável (TCG) que 
especifica normas de segurança de dados, devendo o fabricante ser membro na categoria PROMOTER.  

O certificado será conferido através de acesso à página 
http://www.trustedcomputinggroup.org/members;  

Apresentar certificado 80plus da fonte, na categoria Platinum ou superior, disponível em 
www.80plus.org;  

O modelo, do equipamento ofertado, deverá estar listado pela Microsoft no seu catálogo de 
produtos compatíveis e certificados “HCL” (Hardware Compatibility List) em 
https://partner.microsoft.com/en-us/dashboard/hardware/search/cpl ou, certificados de compatibilidade 
do equipamento obtidos junto a Microsoft;  

Deverá ser apresentado certificado em que o fabricante do equipamento é membro do consorcio 
DMTF (Desktop Management Task Force) que especifica o padrão “DMI” de gerenciamento. O 
FABRICANTE deverá ser membro na categoria “BOARD” ou “LEADERSHIP”. O certificado será 
conferido através de acesso a página http://www.dmtf.org/about/list/. Apresentar página impressa onde 
consta tal informação, especificando o endereço eletrônico da fonte extraída;  

Compatibilidade com o padrão DMI 2.0 (Desktop Management Interface) ou superior da DMTF 
(Desktop Management Task Force), comprovado através de documentação do fabricante do 
equipamento;  

Deverá ser apresentada certificação Energy Star® 6.0 (ou mais atual), através do site 
www.energystar.gov ou apresentar relatório técnico de ensaios de conformidade de consumo de 
energia, emitido por laboratório de ensaio acreditado pela Coordenação Geral de Acreditação 
(CGCRE)do Inmetro, de acordo com a norma NBR/ISO IEC 17025;  

O fabricante do equipamento, deverá ser membro da RBA (Responsible Business Alliance), 
antiga EICC, ou possuir Certificação válida ISO 45001, para garantia de conformidade com as questões 
ambientais, qualidade e segurança do bem-estar de seus funcionários e investimentos ambientais. O 
fabricante deverá estar relacionado no site da RBA, 
http://www.responsiblebusiness.org/about/members/ ou apresentar o Certificado da ISO 45001 válido; 

Comprovação que, o(s) produto(s) ofertado(s) pertence(m) à linha corporativa. Não serão 
aceitos equipamentos destinados ao uso da linha doméstica.  

 
1.4.2. Notebook corporativo:  
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Deverá ser apresentado catálogo completo do item para análise da especificação técnica;  
O modelo do equipamento, na configuração ofertada, deverá possuir certificado de 

conformidade contra incidentes elétricos e de combustão dos materiais (IEC/EN 60950) e de 
compatibilidade eletromagnética (IEC/EN 61000), comprovado através de certificados ou do relatório 
de avaliação de conformidade nos moldes da portaria 170/2012 vigente do INMETRO;  

Os equipamentos ofertados deverão estar em conformidade com as diretivas ROHS (Restriction 
of Certain Hazardous Substances);  

O Fabricante do equipamento ofertado deve possuir sistema de gestão ambiental com base na 
norma ISO 14001, devidamente comprovado através do respectivo certificado em plena validade;  

O Fabricante do equipamento ofertado deve possuir Certificação ISO 9001:2000 em plena 
validade;  

O modelo, do equipamento ofertado, deverá estar listado pela Microsoft no seu catálogo de 
produtos compatíveis e certificados “HCL” (Hardware Compatibility List) em 
https://partner.microsoft.com/en-us/dashboard/hardware/search/cpl ou, certificados de compatibilidade 
do equipamento obtidos junto a Microsoft;  

Deverá ser apresentado certificado em que o fabricante do equipamento é membro do consorcio 
DMTF (Desktop Management Task Force) que especifica o padrão “DMI” de gerenciamento. O 
FABRICANTE deverá ser membro na categoria “BOARD” ou “LEADERSHIP”. O certificado será 
conferido através de acesso a página http://www.dmtf.org/about/list/.Apresentar página impressa onde 
consta tal informação, especificando o endereço eletrônico da fonte extraída;  

Comprovação que, o(s) produto(s) ofertado(s) pertence(m) à linha corporativa. Não serão 
aceitos equipamentos destinados ao uso da linha doméstica;  

Compatibilidade com o padrão DMI 2.0 (Desktop Management Interface) ou superior da DMTF 
(Desktop Management Task Force), comprovado através de documentação do fabricante do 
equipamento;  

O fabricante do equipamento, deverá ser membro da RBA (Responsible Business Alliance), 
antiga EICC, ou possuir Certificação válida ISO 45001, para garantia de conformidade com as questões 
ambientais, qualidade e segurança do bem-estar de seus funcionários e investimentos ambientais. O 
fabricante deverá estar relacionado no site da RBA, 
http://www.responsiblebusiness.org/about/members/ ou apresentar o Certificado da ISO 45001 válido;  

Deverá ser apresentada certificação Energy Star® 6.0 (ou mais atual), através do site 
www.energystar.gov ou apresentar relatório técnico de ensaios de conformidade de consumo de 
energia, emitido por laboratório de ensaio acreditado pela Coordenação Geral de Acreditação (CGCRE) 
do Inmetro, de acordo com a norma NBR/ISO IEC 17025.  
 
2. DO CONTRATO 
2.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de até doze (12) meses, a contar da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogada até o prazo limite previsto na Lei n° 14.133/2021. 
 
2.2. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, convocará a vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital; 
 
2.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar 
ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor, conforme § 2º do artigo 90 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
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2.4. DA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA VENCEDORA. 
A empresa vencedora obriga-se a cumprir as obrigações constantes deste edital, as relacionadas na 
minuta de contrato e sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade; 
 
2.5. DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO 
O Município obriga-se a cumprir as obrigações relacionadas na minuta de contrato e sem prejuízo das 
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 
 
3 - DA REPACTUAÇÃO CONTRATUAL 
3.1. Será admitida a repactuação do contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano das 
datas dos orçamentos aos qual a proposta se referir, utilizando-se o índice IPCA-E para reajuste 
contratual. 
 
3.2. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação que trata o item 1.1, será 
contado a partir: 
I. da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório, em relação 
aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e 
equipamentos necessários à execução do serviço; ou 
II. da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da 
apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão-de-obra e estiver 
vinculada às datas-bases destes instrumentos. 
 
3.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato 
gerador que deu ensejo à última repactuação ocorrida. 
 
3.4. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva 
deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 
 
3.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases diferenciadas, 
a repactuação deverá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, dissídios ou convenções 
coletivas das categorias envolvidas na contratação. 
 
3.6. As repactuações a que o contratado fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do contrato, 
serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do 
contrato, exceto se o contratado suscitar seu direito por ocasião da assinatura de termo aditivo. 
 
3.7. As repactuações serão precedidas de solicitação formal da contratada, acompanhada de 
demonstração analítica da alteração dos custos do contrato. 
 
3.8. Na hipótese de repactuação decorrente de alteração de custo dos materiais e equipamentos 
necessários à execução do serviço, estes deverão ser demonstrados por meio de planilha de custos e 
formação de preços, devidamente conferida e aceita pela Administração Pública. 
 
3.9. Em se tratando de variação de custos relativos à mão de obra vinculada à data-base deverá ser 
apresentada planilha analítica de custos, com detalhamento dos reajustes decorrentes do novo acordo 
convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação. 
 
3.10. Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos decorrente do mercado, 
decorrente de alteração de custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço, esta 
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somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do aumento dos custos, 
considerando-se: 
I.a demonstração objetiva dos preços praticados no mercado e/ou em outros contratos da 
Administração; 
II.as particularidades do contrato em vigência; 
III.a nova planilha com a variação dos custos apresentado; 
IV.indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros 
equivalentes; 
V.a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 
 
3.11. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação de mão de obra, respeitada a 
anualidade, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito do contratado, e não poderá 
alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da 
Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado ao prestador receber pagamento 
mantidas as condições efetivas da proposta. 
 
3.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, decisão judicial, ou de acordo 
ou convenção coletiva, ouvida a Procuradoria do Município. 
 
3.13. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60(sessenta)dias, 
contados a partir da solicitação formal e entrega dos comprovantes de variação dos custos. O referido 
prazo ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos ou apresentar a documentação 
solicitada pela contratante para a comprovação da variação dos custos. 
 
3.14. O órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos 
alegada pela contratada. 
 
3.15. As repactuações como espécie de reajuste deverão ser formalizadas por meio de termo aditivo. 
 
II – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação está fundamentada com base no ETP confeccionado e anexado anteriormente. 

III – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 Com base no item I e III do ETP confeccionado anteriormente. 

IV – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 A contratação deverá contemplar todos os requisitos constantes no ETP e na descrição do objeto 
deste termo. 

V – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

O material só poderá ser entregue mediante nota de empenho emitida pelo Município de 
Soledade/RS, assinada de forma digital por funcionário vinculado ao quadro de servidores do 
Município. 
  

A disponibilização/entrega dos itens deverão ser efetuados por conta da empresa vencedora do 
item, em local e horário previamente indicado pela Administração pública, em no máximo trinta (30) 
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dias após o envio da Nota de Empenho, podendo ser prorrogado, a critério da Administração Pública, 
independentemente da quantidade solicitada. 
 

O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a 
completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 
 

O Município poderá adquirir quantidade inferior ao estimado no objeto do edital, o qual será 
realizado de forma fracionada conforme a necessidade das secretarias solicitantes. 
 

As despesas com carga, descarga, transporte, e aquelas relacionadas ou não neste edital 
necessárias ao fornecimento dos produtos caberão exclusivamente ao licitante vencedor. 
 

Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as 
correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas 
neste edital. 
 

A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 
 

VI – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

O contrato gerado desse processo de contratação, será acompanhado por um fiscal de contrato 
definido pela Secretaria Solicitante, que acompanhará as obrigações da contratada. 

 Possuirá, também, um gestor de contrato definido pela Autoridade Superior, que acompanhará 
as obrigações da contratante. 

VII – FORMA DE PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos produtos pela empresa, em prazo 
aproximado de 30 dias, contados após a emissão e apresentação da Nota Fiscal, sendo que a mesma só 
será aceita em conjunto com o atestado de recebimento pelo servidor responsável pela fiscalização do 
contrato/secretaria solicitante; 
 

Deverão ser apresentadas as Notas Fiscais discriminadas, de acordo com a Nota de Empenho, 
para que após conferência, atestado e aceite pelo fiscal do contrato, seja creditado em favor da Empresa, 
por meio de ordem bancária contra qualquer banco indicado na proposta, devendo, para isto, ficar 
explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 
efetivado o crédito.  
 

Não serão efetuados pagamentos por meio de títulos de cobrança bancária (boletos). 
 

Quaisquer erros ou omissões havidas na documentação fiscal ou na fatura, serão motivo de 
correção pela CONTRATADA, e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 
problema seja definitivamente sanado; 
 

Os documentos fiscais deverão ser apresentados em total conformidade às regras constantes na 
IN RFB n° 1.234/2022 e Decreto Municipal n° 13.694/2022, inclusive quanto ao correto destaque do 
valor de IR a ser retido, com a exceção das pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES NACIONAL que 
não estarão sujeitas a retenção de IR; 
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Ressaltamos que, não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS; 
 

No momento do pagamento será realizada consulta “on line” para verificação quanto ao 
cumprimento das obrigações fiscais e trabalhistas correspondentes, ou seja, deverão estar com a 
validade em dia, as Certidões Negativas de Débitos da União, Estado, Município e a Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT), bem como Certidão Negativa do FGTS; 

 
A empresa deverá ter ciência de ser apresentada as certidões acima citadas, diretamente ao setor 

vinculado à contratação. 
 

Em caso de irregularidade, o MUNICÍPIO notificará a empresa para que sejam sanadas as 
pendências no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de aplicação das sanções pelo inadimplemento, rescisão 
do contrato ou a execução da garantia para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à 
administração, além das penalidades já previstas em lei.  
 

Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e 
contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão estar 
discriminados em local próprio do documento fiscal de cobrança.  
 

No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, 
deverá ser consignado no corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, o enquadramento 
e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo 
representante legal da empresa, com fins específicos e para todos os efeitos, de que é 
inscrita/enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, 
e que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei. 
 

Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no 
Contratante em favor da Contratada ou da garantia apresentada. Caso esse valor seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário; 
 

Fica desde já reservado ao Contratante o direito de suspender o pagamento, até a regularização 
da situação, se, no ato da entrega e/ou na aceitação do serviço prestado forem identificadas imperfeições 
e/ou divergências em relação ao efetivamente contratado; 
 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações posteriores, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
 

VIII – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

A presente licitação será julgada sob critério de menor preço unitário por item. A habilitação 
da licitante vencedora será verificada mediante o envio de forma anexa no portal eletrônico dos 
seguintes documentos, no prazo máximo de até 01 (um) dia útil após ser declarada arrematante: 

- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro Comercial no caso de empresa individual; 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
d) Se representada por procurador, deverá apresentar: 
 
d.1) Instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida em 
Cartório, em que conste no mínimo o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes 
para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) 
em licitação pública; devendo igualmente identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro 
documento equivalente, ou; 
 
d.2) Carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, com firma reconhecida 
em Cartório, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para 
prática de todos os demais atos inerentes ao certame, devendo igualmente identificar-se exibindo a 
carteira de identidade ou outro documento equivalente. 
 
Observação 01: Em ambos os casos (8.2.2.1 e 8.2.2.2), o instrumento de mandato deverá estar 
acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 
 
Observação 02: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar 
a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o 
documento para os fins deste procedimento licitatório. 
 
- REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) emitido no ano corrente; 
b) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União; 
c) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da empresa; 
d) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da empresa; 
e) Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município da sede da 
empresa; 
f) Comprovante de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo; 
g) Declaração que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme 
o modelo do Decreto federal nº 4.358-02; 
h) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento. 
a.1) Caso a certidão acima conter prazo de validade, será considerada a constante. 
 
- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Cópia autenticada ou via original de Atestado de capacitação técnico-operacional, em nome da 
empresa, fornecido por pessoa Jurídica de direito público ou privado, de que executou 
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satisfatoriamente, contrato com objeto compatível com o ora licitado, ou seja, equipamentos 
corporativos; 
b) Comprovação de atendimento ao exigido no item 1.4 do Termo de Referência, com as respectivas 
documentações citadas. 
 

Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 
solicitados no decorrer da sessão pública, deverão ser encaminhados no prazo máximo de até 01 (um) 
dia útil. 

 
IX – VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

O valor unitário máximo a ser aceito na proposta inicial pela municipalidade, consta no quadro 
do objeto acima. 

 
O valor unitário de cada item foi formado através das pesquisas de preços realizadas no 

Licitacon Cidadão do TCE/RS, de processos de contratações encerradas entre o período de 01/01/2024 
a 19/11/2024, resultando em um valor médio entre todos os encontrados. 
 

X – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 Por se tratar de processo para registro de preços, não há a necessidade de definição prévia da 
dotação orçamentária. 
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